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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

CCNFIDENCIAL

OF GONF SI/DSIEG/69

2.09.69Em

Diretor da Divisão de Segurança e Informações

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação e Gultuia

: Informações (presta)

: Pioc. 3556/69
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ANEXO

IJCiO CE Cl t IRCEVEI^OVEL E
NO QPASIL^ REVOI,

COMSOunA' A A r
lOCCAClí-

Senhor Ministro

Encaminho a Vossa Excelência o Processo 3556/69 e in-
com relação aos seguintes pro-

Vice-Reitor da Universidade Federal da

formo nada constar nesta DSIEG

fessôres, candidatos a

Bahia;

. LAFAYETE DE AZEVEDO PONDÉ

. VIGTOR GALIXTO BOULHOSA GRADIN

. PEDRO IflUNIZ TAVARES PILHO

Quanto a JOSE VIGENTE TORRES HOaiEM, JOSE GALAZANS BRAN
DÃO DA SILVA e ALEXANDRE LEAL GOSTA, não é conveniente o apro

veitamento dos mesmos na referida função.

Na oportimidade, renovo a Vossa Excelência os protes

tos da mais alta estima e mui distin-^
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APTP oi.£.í.i-^e^/Jí

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

(VICE-REITOR)

17 votos1 - Lafayete de Azevedo Ponte

2 - José Vicente Torres Homem 17 votos

3 - José Calazans Brandao da Silva - 12 votos

4 - Victor Calixto Boulhosa Gradin - 16 votos

5 - Pedro Muniz Tavares Filho - 17 votos

6 - Alexandre Leal da Costa - 17 votos
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A DSIEC objeta contra o 2- e o 62


